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DECRETO EXECUTIVO nº 095, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX-BA, no uso de uma de suas 

atribuições legais, estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação 
1 

ordinária aplicável à espécie, 

DECRETA 

Art.1 º - Fica determinado ao Departamento de Tributos, a a fazer as devidas 
averiguações das informações apresentadas no setor referente as devidas 
comprovações de endereço residencial da atividade permissionária de táxi se 
realmente condiz com a veracidade fática. Conforme o que determina no 
artigo 1 Oº, inciso XXVII, da LOM - Lei Orgânica do Município de São 
Félix-BA. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 03/02/2025, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em 26 de fevereiro de 2025. 

D~ L~ R~ DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
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